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roJ)Jim EKEOU:I!IVO 

D.O. 13/6/73 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

F~~ 
R~I 

LEI N!! 3 350, DE 12 DE JUNHO DE 1 973. 

"Altera a al!nea a, do § lI! 
do artigo 2 2 , da lei n 2 3 010 , 
de 8 de outubro de 1 970, que 
dispÕe sobre a fiscalização or 
çamentária e financeira dos MIl 
nic!pios" • 

Faço saber que a Assembl~a Legislativa do Estado de -
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lI! - A alínea a, do § 12 do artigo 2 2 , da lei 

n 2 3 010, de ,8 de outubro de 1 970, fica assim redigido: 

a) - deverá o Prefeito apresentar-lhe balancetes fi 

nanceiros mensais e outras demonstrações contábeis, fixadas pelo 

Tribmal de Contas, 

Artigo 2 2 - Esta lei entrará em vigor a partir de 111 

de ag5sto do corrente ano, rewgadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 12 de junho de 1 973, 

1522 da Independên~ia e 8511 da Re~blica • 


